
09/10/2023, 13:47 Prefeitura Municipal de Pelotas

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/89AC434C/03AFcWeA557n76ungEAT_BsNCC_d2lbo_AZB-1jEMfF1jSazyRjPpB6nLiqfUGMb… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E INOVAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 A Secretaria de Desenvolvimento, Turismo e Inovação –
SDETI – em atendimento ao disposto da lei Federal nº
13.019/2014, informa que por inexigibilidade de chamamento
público, a qual se justifica considerando que a marca do evento
pertence ao seu realizador, que o MUNICÍPIO DE PELOTAS
formaliza parceria, mediante termo de fomento, com a
ASSOCIAÇÃO RURAL DE PELOTAS, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ 87.442.398/0001-02, com
sede na Avenida Fernando Osório, nº 1754 com fundamento no
caput do art. 31 da supracitada lei, objetivando a realizando da
97ª EXPOFEIRA PELOTAS – 2023 com o repasse de verba
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), vinculada a
Unidade Orçamentário 234, projeto/atividade ”Divulgação e
Promoção de Pelotas” 23.695.0140.2223.00 classificação de
Despesa “Outros Serviços de Pessoa Jurídica”, 3.3.90.39.00.00,
fonte de Recursos 0500.
 
Esclarecimentos a respeito do procedimento poderão ser
obtidos através do telefone (53)3225.7755 ou pelo e-mail
sdeti@pelotas.rs.gov.br.
 
Pelotas, 12 de setembro de 2023.
 
GILMAR BAZANELLA
Secretário de Desenvolvimento, Turismo e Inovação.
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